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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 10.170, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Autoriza a abertura de crédito suplementar para despesa com publicidade.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 
42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abrir crédito 
adicional suplementar ao orçamento da Secretaria de Estado de Comunica-
ção (SECOM), para o exercício de 2023, no valor de até R$ 23.000.000,00 
(vinte e três milhões de reais), mediante a seguinte dotação:

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

77101.24.131.1508.8255-SECOM 01.500.0000.01 339039 R$ 23.000.000,00 (vinte e três 
milhões de reais)

Art. 2º  Os recursos necessários à execução da presente Lei correrão por 
conta do excesso de arrecadação, conforme estabelecido no art. 43, § 1º, 
inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 3º  O crédito adicional, de natureza suplementar, de que trata esta Lei será 
aberto por Decreto, nos termos do art. 42 da Lei Federal nº 4.320, de 1964.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.512, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Altera dispositivo do Decreto nº 3.438, de 30 de outubro de 2023, que 
acrescenta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, 
aprovado pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da Constituição Estadual, 
DECRETA
Art. 1º O Decreto nº 3.438, de 30 de outubro de 2023, que acrescen-
ta dispositivos ao Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS-PA, aprovado 
pelo Decreto nº 4.676, de 18 de junho de 2001, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:
“Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 11 de setembro de 2023”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1013341

D E C R E T O Nº 3503, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEIRDH, órgão da 
Administração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 100.000,00 
para atender à programação constante nesse Decreto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, combinando com o art. 42 da Lei 4.320, de 17 
de março de 1964, e tendo em vista a autorização contida no art. 7º da Lei 
nº 9.952, de 26 de junho de 2023, que dispõe sobre a criação do Fundo 
Estadual de Promoção do Trabalho Digno e de Erradicação do Trabalho em 
Condições Análogas às de Escravo no Pará - FUNTRAD/PA, em favor da 
Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos (SEIRDH).
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da Secretaria de Estado de Igualdade Racial e Direitos Humanos - SEIRDH, 
crédito especial no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), para atender 
à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

391011442215002267 – SEIRDH 01500000001 339093 100.000,00
TOTAL 100.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 20 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3509, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 96.789.615,61 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 96.789.615,61 (Noventa e Seis Mi-
lhões, Setecentos e Oitenta e Nove Mil, Seiscentos e Quinze Reais e Ses-
senta e Um Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011545115087552 - SEOP 01709000025 449051 571.940,12
071011569514987658 - SEOP 01709000025 449051 95.790,20

161011233112978311 - SEDUC 01500000001 339046 10.454.661,77
161011236115098904 - SEDUC 01500000001 319004 17.583.788,95
161011236115098904 - SEDUC 01500000001 319011 32.544.252,71
161011236115098904 - SEDUC 01500000001 319016 4.262.787,39

171022884300009006 - Enc. SEFA 01500000001 469071 6.414.496,00
251020306215088153 - Enc. PGE 01500000001 459061 10.400.000,00

441010618115027559 - FISP 02759000041 449052 1.271.350,00
691012313115088233 - SETUR 01500000001 339139 11.000,00
691012369514988793 - SETUR 01500000001 335085 228.695,87
722012312212978339 - JUCEPA 01501000061 319113 128.802,60
761010812212978411 - SEAC 01500000001 339036 53.000,00
761010833112978417 - SEAC 01500000001 339049 55.000,00

842020927200019056 - FINANPREV 01801213158 319001 4.749.930,00
842020927200019056 - FINANPREV 01801213158 319092 7.584.120,00

901011030515078302 - FES 01500100203 339030 85.000,00
901011030515078302 - FES 01500100203 339039 85.000,00

911010412615088238 - SEPLAD 01500000001 339040 210.000,00
TOTAL 96.789.615,61

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

031010112214548742 - TCM 01500000001 449052 10.400.000,00
071011512212978338 - SEOP 01709000025 449052 667.730,32

111080412212978412 - Auditoria Geral do Estado 01500000001 319011 8.380.000,00
151011312212978339 - SECULT 01500000001 319011 539.224,00

171022884400009007 - Enc. SEFA 01500000001 329021 4.783.114,00
171022884400009007 - Enc. SEFA 01500000001 329022 1.631.382,00

181011412212978339 - SEJU 01500000001 319011 10.000,00
251010312212978339 - PGE 01500000001 319011 51.526,00
261010612212978339 - PMPA 01500000001 319011 10.454.661,77

271011812212978339 - SEMAS 01500000001 319011 5.500.000,00
331011412212978339 - SEMU 01500000001 319011 3.095.000,00

431010812212978339 - SEASTER 01500000001 319011 4.380.000,00
441010618115027559 - FISP 02759000041 339039 618.045,54
441010618115028264 - FISP 02759000041 339039 82.133,49
441010618115028264 - FISP 02759000041 449052 571.170,97

452012612212978339 - AGTRAN 01500000001 319011 3.600.000,00
481011912212978339 - SECTET 01500000001 319004 1.282.964,22
481011912212978339 - SECTET 01500000001 319011 717.035,78

592011412212978339 - IMETROPARÁ 01500000001 319004 717.861,00
682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319004 6.201.191,31
682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319011 5.092.808,69
691012312212978338 - SETUR 01500000001 339033 38.935,74
691012312212978338 - SETUR 01500000001 339037 47.179,18
691012312212978338 - SETUR 01500000001 339047 27.580,95
691012312615088238 - SETUR 01500000001 339140 126.000,00
722012312212978339 - JUCEPA 01501000061 339008 128.802,60

751012012212978339 - SEAF 01500000001 319011 20.000,00

761010833112978414 - SEAC 01500000001 339046 55.000,00
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761010845115087676 - SEAC 01500000001 339039 53.000,00
782011912212978339 - FAPESPA 01500000001 319011 1.958.974,00

792011812212978339 - IDEFLOR-Bio 01500000001 319011 2.100.000,00
832010412212978339 - EGPA 01500000001 319011 2.300.000,00

842020927200019026 - FINANPREV 01801211158 319001 12.334.050,00
852010612212978339 - PCEPA 01500000001 319011 8.444.244,05
901011012212978339 - FES 01500100203 339036 170.000,00

911010412115088885 - SEPLAD 01500000001 339035 40.000,00
911010412115088892 - SEPLAD 01500000001 339014 40.000,00
911010412212974668 - SEPLAD 01500000001 339030 30.000,00
911010433112978312 - SEPLAD 01500000001 339049 100.000,00

TOTAL 96.789.615,61

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3510, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 159.285.574,27 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 159.285.574,27 (Cento e Cinquenta e 
Nove Milhões, Duzentos e Oitenta e Cinco Mil, Quinhentos e Setenta e Qua-
tro Reais e Vinte e Sete Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

071011512115088890 - SEOP 01500000001 444042 23.994.635,99
071011545114897608 - SEOP 01500000001 444042 2.263.397,33
071011545114897645 - SEOP 01500000001 444042 1.932.122,17
071011545115087556 - SEOP 01500000001 444042 1.208.927,95
071011569514987658 - SEOP 01500000001 444042 10.987.349,45
071011751214897567 - SEOP 01500000001 444042 3.352.323,22

151011312212978338 - SECULT 01500000001 339037 1.700.000,00
151011339115037590 - SECULT 01500000001 445041 1.263.253,24
161011212212978338 - SEDUC 01500100102 339037 1.405.442,68
161011236115098904 - SEDUC 01500100102 339037 15.703.947,14
161011236215098906 - SEDUC 01500100102 339037 18.598.130,36

251022884600009043 - Enc. PGE 01500000001 319091 1.864.431,00
251022884600009043 - Enc. PGE 01500000001 319113 121.000,00
251022884600009043 - Enc. PGE 01500000001 339091 1.000.000,00
251022884600009068 - Enc. PGE 01500000001 319091 4.741.013,00
251022884600009068 - Enc. PGE 01500000001 319113 549.952,00
251022884600009068 - Enc. PGE 01500000001 339091 1.723.604,00
291012678214867429 - SETRAN 01500000001 444042 12.714.941,32
291012678214867430 - SETRAN 01500000001 444042 11.255.548,19
291012678214867505 - SETRAN 01500000001 444042 12.195.542,39

301010312214478458 - Defensoria Pública 01500000001 339040 8.780.142,34
301010312214927654 - Defensoria Pública 01500000001 449039 1.219.857,66

341010412115087679 - FDE 01500000001 444042 5.646.007,51
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 300.000,00

582012324415058397 - CEASA 01500000001 339039 1.300.000,00
901011030215078289 - FES 01500100203 444042 464.005,33

971010312212974668 - SEAP 01500000001 339030 488.274,22
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339030 60.000,00
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339036 120.366,55
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339037 85.112,86
971010312212978338 - SEAP 01500000001 339039 41.638,72
971010312615088238 - SEAP 01500000001 339039 85.143,40
971010312615088238 - SEAP 01500000001 339040 424.040,00
971010312615088238 - SEAP 01500000001 339140 83.910,77
971010313115088233 - SEAP 01500000001 339039 4.298,79

971010313115088233 - SEAP 01500000001 339139 35.298,00

971010342115008228 - SEAP 01500000001 339030 2.515.210,00

971010342115008228 - SEAP 01500000001 339036 350.000,00
971010342115008228 - SEAP 01500000001 339039 4.650,00
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339014 400.000,00
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339015 300.000,00
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339030 60.000,00
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339033 1.751.934,47
971010342115028283 - SEAP 01500000001 339039 6.190.122,22

TOTAL 159.285.574,27

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3511, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 6.240.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.240.000,00 (Seis Milhões, Duzen-
tos e Quarenta Mil Reais), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

842020927200019060 - FINANPREV 02801214158 319092 6.240.000,00
TOTAL 6.240.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 22 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1013339

.

.

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

RETIFICAÇÃO Nº 100/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 3496, de 17/11/2023, republicado no D.O.E nº 35.617, 
de 22/11/2023.
ONDE SE LÊ:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

401010612212978339 - Polícia Civil 01500000001 319011 9.000.000,00

LEIA-SE:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação...

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

852010612212978339 - CPC 01500000001 319011 9.000.000,00

PORTARIA Nº 446, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023. E consi-
derando Decreto N° 3511, de 23.11.2023.
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RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 446, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
SEAP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 13.000.000,00 0,00 13.000.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 13.000.000,00 0,00 13.000.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

CEASA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

FDE
Investimentos 0,00 0,00 5.646.007,51 0,00 5.646.007,51

Outras Despesa de 
Investimentos

 01500000001 0,00 0,00 5.646.007,51 0,00 5.646.007,51
JUCEPA

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 128.802,60 0,00 128.802,60

Folha de Pessoal
 01501000061 0,00 0,00 128.802,60 0,00 128.802,60

GESTÃO
Enc. SEFA

Amortização da Dívida 0,00 0,00 6.414.496,00 0,00 6.414.496,00
Amortização da Dívida

 01500000001 0,00 0,00 6.414.496,00 0,00 6.414.496,00
Fund.Financ-MP

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 6.240.000,00 0,00 6.240.000,00

DEA
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 02801214158 0,00 0,00 6.240.000,00 0,00 6.240.000,00

Fund.Financ-TJE
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 12.334.050,00 0,00 12.334.050,00

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 01801213158 0,00 0,00 12.334.050,00 0,00 12.334.050,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SECIR
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 100.100,00 0,00 100.100,00

Folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 100.100,00 0,00 100.100,00

SEOP
Investimentos 0,00 0,00 43.738.756,11 0,00 43.738.756,11

Obras e Instalações
 01500000001 0,00 0,00 43.738.756,11 0,00 43.738.756,11

SETRAN
Investimentos 0,00 0,00 36.166.031,90 0,00 36.166.031,90

Obras e Instalações
 01500000001 0,00 0,00 36.166.031,90 0,00 36.166.031,90

POLÍTICA SOCIAL
CRS - C. Araguaia
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500100203 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

FET/PA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

Despesas Ordinárias
 61500000001 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

SESPA
Investimentos 0,00 0,00 464.005,33 0,00 464.005,33

Reforma
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500100203 0,00 0,00 464.005,33 0,00 464.005,33

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

FCP
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

SECULT
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 2.963.253,24 0,00 2.963.253,24

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 1.700.000,00 0,00 1.700.000,00

Reforma
 01500000001 0,00 0,00 1.263.253,24 0,00 1.263.253,24

SEDUC
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 46.162.181,95 0,00 46.162.181,95

Contrato Estimativo
 01500100102 0,00 0,00 35.707.520,18 0,00 35.707.520,18

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 10.454.661,77 0,00 10.454.661,77

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Enc. PGE
Inversões Financeiras 0,00 0,00 10.400.000,00 0,00 10.400.000,00

Desapropriação
 01500000001 0,00 0,00 10.400.000,00 0,00 10.400.000,00

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 2.723.604,00 0,00 2.723.604,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 2.723.604,00 0,00 2.723.604,00

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 7.276.396,00 0,00 7.276.396,00

Sentença Jurídica
 01500000001 0,00 0,00 7.276.396,00 0,00 7.276.396,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 2.869.860,00 0,00 2.869.860,00

SEAP
 01500000001 0,00 0,00 2.869.860,00 0,00 2.869.860,00

Cultura 0,00 0,00 1.563.253,24 0,00 1.563.253,24
FCP
 01500000001 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

SECULT
 01500000001 0,00 0,00 1.263.253,24 0,00 1.263.253,24

Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 7.547.842,72 0,00 7.547.842,72

SEOP
 01500000001 0,00 0,00 7.547.842,72 0,00 7.547.842,72

Direitos Socioas-
sistenciais 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00

CEASA

 01500000001 0,00 0,00 1.300.000,00 0,00 1.300.000,00



 DIÁRIO OFICIAL Nº 35.618  7 Quarta-feira, 22 DE NOVEMBRO DE 2023

Educação Básica 0,00 0,00 34.302.077,50 0,00 34.302.077,50

SEDUC

 01500100102 0,00 0,00 34.302.077,50 0,00 34.302.077,50

Encargos Especiais 0,00 0,00 16.414.496,00 0,00 16.414.496,00

Enc. PGE
 01500000001 0,00 0,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

Enc. SEFA
 01500000001 0,00 0,00 6.414.496,00 0,00 6.414.496,00

Governança 
Pública 0,00 0,00 41.882.262,41 0,00 41.882.262,41

Enc. PGE
 01500000001 0,00 0,00 10.400.000,00 0,00 10.400.000,00

FDE
 01500000001 0,00 0,00 5.646.007,51 0,00 5.646.007,51

SEAP
 01500000001 0,00 0,00 632.690,96 0,00 632.690,96

SEOP
 01500000001 0,00 0,00 25.203.563,94 0,00 25.203.563,94

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 10.987.349,45 0,00 10.987.349,45

SEOP
 01500000001 0,00 0,00 10.987.349,45 0,00 10.987.349,45

Infraestrutura e 
Logística 0,00 0,00 36.166.031,90 0,00 36.166.031,90

SETRAN
 01500000001 0,00 0,00 36.166.031,90 0,00 36.166.031,90

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 14.584.399,40 0,00 14.584.399,40

JUCEPA
 01501000061 0,00 0,00 128.802,60 0,00 128.802,60

SEAP
 01500000001 0,00 0,00 795.392,35 0,00 795.392,35

SECIR
 01500000001 0,00 0,00 100.100,00 0,00 100.100,00

SECULT
 01500000001 0,00 0,00 1.700.000,00 0,00 1.700.000,00

SEDUC
 01500000001 0,00 0,00 10.454.661,77 0,00 10.454.661,77
 01500100102 0,00 0,00 1.405.442,68 0,00 1.405.442,68

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 18.574.050,00 0,00 18.574.050,00

Fund.Financ-MP
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
FINANPREV

 02801214158 0,00 0,00 6.240.000,00 0,00 6.240.000,00
Fund.Financ-TJE

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

FINANPREV
 01801213158 0,00 0,00 12.334.050,00 0,00 12.334.050,00

Saúde 0,00 0,00 634.005,33 0,00 634.005,33
CRS - C. Araguaia
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00
SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 464.005,33 0,00 464.005,33

Segurança Pública 0,00 0,00 8.702.056,69 0,00 8.702.056,69

SEAP

 01500000001 0,00 0,00 8.702.056,69 0,00 8.702.056,69

Trabalho, Emprego 
e Renda 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

FET/PA

 61500000001 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 0,00 0,00 140.483.306,53 0,00 140.483.306,53

01500100102 - Rec. com Ma-
nutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (Educação - Rec. 

Ordinários)

0,00 0,00 35.707.520,18 0,00 35.707.520,18

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 0,00 634.005,33 0,00 634.005,33

01501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
0,00 0,00 128.802,60 0,00 128.802,60

01801213158 - Recursos Pró-
prios do Fundo Financeiro da 
Previdência do Estado do Pará 

- PATRONAL JUDICIÁRIO

0,00 0,00 12.334.050,00 0,00 12.334.050,00

02801214158 - Recursos 
Próprios do Fundo Financeiro 
da Previdência do Estado do 

Pará - PATRONAL MPE

0,00 0,00 6.240.000,00 0,00 6.240.000,00

61500000001 - Recursos de 
Contrapartida de Convênios 0,00 0,00 30.000,00 0,00 30.000,00

TOTAL 0,00 0,00 195.557.684,64 0,00 195.557.684,64

PORTARIA Nº 447, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 102.298.451,60 (Cento e Dois Milhões, 
Duzentos e Noventa e Oito Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e 
Sessenta Centavos), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) 
grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com 
o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 447, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
PMPA

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 31.455.844,20 16.675.810,51 49.268.345,29 97.400.000,00

Folha de Pessoal

 01500000001 0,00 31.455.844,20 16.675.810,51 49.268.345,29 97.400.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

JUCEPA
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 28.802,60 0,00 28.802,60

Contrato Estimativo

 01501000061 0,00 0,00 28.802,60 0,00 28.802,60

GESTÃO
Enc. SEFA

Amortização da 
Dívida 2.098.900,00 0,00 0,00 0,00 2.098.900,00

Amortização da 
Dívida

 01500000001 2.098.900,00 0,00 0,00 0,00 2.098.900,00
Inversões Financeiras 0,00 0,00 2.600.749,00 0,00 2.600.749,00
Aumento de Capital

 01500000001 0,00 0,00 2.600.749,00 0,00 2.600.749,00
POLÍTICA SOCIAL
CRS - Santa Izabel
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBI-

DO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
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FES
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

Despesas Ordinárias
 01500100203 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Encargos 
Especiais 2.098.900,00 0,00 2.600.749,00 0,00 4.699.649,00

Enc. SEFA
 01500000001 2.098.900,00 0,00 2.600.749,00 0,00 4.699.649,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 31.455.844,20 16.704.613,11 49.268.345,29 97.428.802,60

JUCEPA
 01501000061 0,00 0,00 28.802,60 0,00 28.802,60

PMPA
 01500000001 0,00 31.455.844,20 16.675.810,51 49.268.345,29 97.400.000,00

Saúde 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00
CRS - Santa 

Izabel
DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 70.000,00 0,00 70.000,00
FES
 01500100203 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 2.098.900,00 31.455.844,20 19.276.559,51 49.268.345,29 102.099.649,00

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 0,00 170.000,00 0,00 170.000,00

01501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
0,00 0,00 28.802,60 0,00 28.802,60

TOTAL 2.098.900,00 31.455.844,20 19.475.362,11 49.268.345,29 102.298.451,60

Protocolo: 1013342
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA
E DEFESA SOCIAL

.

..

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

PORTARIA N°5446/2023/DG/DETRAN/PA, de 22/11/2023.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais e,
Considerando o procedimento licitatório para contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços operacionais e de gestão de aten-
dimento multicanais, por meio de solução integrada e informatizada, 
contemplando instalações (infraestrutura), equipamentos (hardwares) e 
aplicativos (softwares), visando atendimento das demandas referentes a 
processos de veículos, habilitação e demais serviços prestados pelo DE-
TRAN/PA, inclusive via site/plataforma (agência digital),contemplando o 
envio/recebimento de documentações, via internet, com autenticação digi-
tal, visando a automatização dos processos por meio, bem como acesso a 
documentação, agendamentos, acesso e consulta a banco de dados, base 
de informações e derivação para atendentes e outros, para o regular de-
senvolvimento das atividades deste DETRAN/PA.
Considerando a indispensabilidade de adoção de procedimentos para o pla-
nejamento da demanda.
RESOLVE:
Artigo 1º – Instituir a Comissão Técnica de Estudos Preliminares para con-
tratação dos serviços supracitados.
Artigo 2º -  Designar para compor a comissão os seguintes servidores:
I – Uberlande Costa Sousa;
II – Leonardo Augusto Uchoa das Neves;
III – Ana Carolina Machado Sampaio.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
RENATA MIRELLA DE SOUZA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1013340

SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO 
AGROPECUÁRIO E DA PESCA

.

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1129/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992;
ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 278/2019. O DIRE-
TOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DA SECRETARIA  DE ESTADO DE  
DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS. 
RESOLVE: CONCEDER:  9½ (NOVE E MEIA) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO 
(A):: Michelle do Socorro Cantão dos Santos  CARGO: Colaboradora Even-
tual/ Engª Agrª CPF: 804.330.222-72 ORIGEM: Belém/PA DESTINO A: São 
Paulo/SP   PERÍODO: 26/11 a 05/12/2023  OBJETIVO:  Participar e acom-
panhar a caravana de produtores que participarão do III Festival Interna-
cional do Chocolate e Cacau – Chocolat São Paulo. ORDENADOR: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1130/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA 
Nº 278/2019 O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DA SECRETA-
RIA  DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE: CONCEDER:  9½ (NOVE E 
MEIA) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO (A): Michelle do Socorro Cantão dos Santos  
CARGO: Colaboradora Eventual/ Engª Agrª CPF: 804.330.222-72 ORIGEM: 
Belém/PA DESTINO A: São Paulo/SP   PERÍODO: 26/11 a 05/12/2023 
OBJETIVO:  Participar e acompanhar a caravana de produtores que parti-
ciparão do III Festival Internacional do Chocolate e Cacau – Chocolat São 
Paulo. ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Adminis-
trativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1131/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA 
Nº 278/2019 O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DA SECRETA-
RIA  DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE: CONCEDER:  9½ (NOVE E 
MEIA) DIÁRIA  A/O BENEFICIÁRIO (A): Jaqueline Pinto de Almeida. CAR-
GO: Secretaria de Diretoria. MATRÍCULA: 5918490. ORIGEM: Belém/PA 
DESTINO A: São Paulo/SP   PERÍODO: 26/11 a 05/12/2023  OBJETIVO:  
Participar, acompanhar e dar apoio a caravana de produtores que partici-
parão do III Festival Internacional do Chocolate e Cacau – Chocolat São 
Paulo, ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Adminis-
trativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1152/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019 O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE: CONCEDER:  5½ (CINCO E 
MEIA) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO (A): Raimunda de Carvalho Pereira CAR-
GO: Coordenadora MATRÍCULA: 5942413/2. ORIGEM: Belém/PA DESTINO 
A: São Paulo/SP   PERÍODO: 26/11 a 05/12/2023  OBJETIVO:  Participar, 
acompanhar e dar apoio a caravana de produtores que participarão do III 
Festival Internacional do Chocolate e Cacau – Chocolat São Paulo, OR-
DENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP
PORTARIA DE DIÁRIA Nº 1153/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; ORIENTAÇÃO NORMATIVA 001/AGE - PORTARIA 
Nº 278/2019 O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DA SECRETA-
RIA  DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE: CONCEDER:  9½ (NOVE E 
MEIA) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: Luiz Octávio Rabelo Júnior. CARGO: En-
genheiro Agrônomo  MATRÍCULA: 23795-1 ORIGEM: Altamira/PA DESTINO 
A: São Paulo/SP   PERÍODO: 26/11 a 05/12/2023 OBJETIVO:  Participar e 
acompanhar a caravana de produtores que participarão do III Festival In-
ternacional do Chocolate e Cacau - Chocolat São Paulo. ORDENADOR: Már-
cio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e Financeiro/SEDAP
PORTARIA 1154/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  CONCEDER: 6½ (seis e 
meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: Renildo Viana de Castro CARGO: Geren-
te de Transporte MATRÍCULA: 55586644/3.  ORIGEM: Belém/PA DESTINO: 
Santarém/PA PERÍODO:   11 a 17/12/2023 OBJETIVO: Dar apoio na en-
trega e transporte de materiais  e fiscalizar equipamentos em Santarém. 
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP
PORTARIA 1155/2023
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 5.810/94, Art. 145. BASE LEGAL: Decreto 
Estadual n° 734/1992; Orientação Normativa 001/AGE – PORTARIA Nº 
278/2019. O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO  DA SECRETARIA  
DE ESTADO DE  DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO E DA PESCA, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:  CONCEDER: 2½ (duas e 
meia) DIÁRIA A/O BENEFICIÁRIO: Renildo Viana de Castro CARGO: Geren-
te de Transporte MATRÍCULA: 55586644/3.  ORIGEM: Belém/PA DESTINO: 
Xinguara/PA PERÍODO:   28 a 30/11/2023 OBJETIVO: Dar apoio na entrega 
e transportar  04 (quatro) pneus de trator para a Regional de Xinguara. 
ORDENADOR: Márcio Marcelo de Souza Trindade /Diretor Administrativo e 
Financeiro/SEDAP

Protocolo: 1013338
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